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Curitiba, 10 de fevereiro 2025. 

Ato nº 031/PRES. 
 

 
O Diretor-Presidente da Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, no 

uso de suas atribuições legais, resolve: 
 

DESIGNAR 
 

os empregados, JEFERSON SANTIAGO DE ALENCAR, Agente 
Administrativo I, e ABDIAS MANOEL DE SOUZA FILHO, Analista 

Administrativo Jr., para, sem prejuízo de suas atividades, exercerem, 
respectivamente, as atribuições de Gestor e Fiscal do Termo de Cooperação 

a ser firmado com a COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - 

SANEPAR, objetivando a instalação de banheiros/módulos sanitários 
completos pré-fabricados em moradias de famílias com renda de até dois 

salários mínimos, com o objetivo de melhorar as condições de saúde e de 
salubridade, beneficiando núcleos familiares em situação de vulnerabilidade, 

especialmente em municípios com baixo IDH no Estado do Paraná, no 
âmbito do Programa Casa Fácil PR – Modalidade de Módulos Sanitários. 

 
Notifique-se e cumpra-se, procedendo-se as necessárias anotações. 

 
 

 
Jorge Luiz Lange 

Diretor-Presidente 
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